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c;onfederação Brasileira de Futebol 

PFtESlDÊNCIA 

'l'hiu t1fnfmdrnnn! aureoment (horolnaf!or "Amendrnont") !s mmle end entorçd In to lhls 5'" March 201 o 
belwoen: 

lnternatlonnl Sports gvents Comrmny, fully ownad subsidlary of Dallah Albaral<a Group, n comp<lflY 
organi~:ed nnd exlsllng und0r lhe lt~ws of saucli Aro I> la 11croin reprosonted hy Mr. Molmydln l<arr)el 

··lwr<lin<~fter referred lo as ''OAG"· 

<ilncl 

Confodomr;ao r3rm;l!nira do Futolwl, with heodqumicrs ut f-<un Vlctof' Cjv!!H GG Bloco 1-Eclíficio 5 w• 5 
Andar Darm cln Tljucn, !~lo do Jnnolro 22775·040, t:3razll hBfcin repmsonte~ by Preslclent Mr. !~icardo 
Yorro Teixeira 

-herohiilfíer referred to au "C!W'· 

llo1l1, DMJ anti C8F respet:tivoly mfc-wrnd to w1 "Purty" and joinlly refecred \O as lhe "Parti(~(;". 

A. On 24 Novorn!J<lr 2006, \110 ParHon lmve enkJred into M AGJraemcnt regarding lhe orgunizntlon, 
rnnrkotíno, prónlolif'lC,h a(Jverlinlng, !.ll'om!cast!nçJ anti tmnsml\llnn i1Y ali mean!J of 24 friandly 
footon!l mulcti0e of lho Bm~!llun National Foolhnll Teali) from ,Jnnw'lfY 200'7 onw1mJs in dl!fercnt 
cmu1\r!es atound IM worlci (the "A(JI't-lOtnant"). 

8. With respect lo the currenl dlsouasions, the Partlos ngroo to nmend !ho Agreernent with regards 
to tM rHnnbor o f frior\dly ma\ches and certa1t1 oommerclal tcrms. 

c. Ttwroforo, lho F'àrlieo t1arerly ~:1greo to amend tt1o Ag1·eemcmt as follvws: 

' §'l 
Atnfllltilmmt of tlw Anrommmt datocl ~4 Novomhor (,úOfl 

Til o Pmtins agree that nftm· H! I ;~4 rne)\GhHu as per cl,1use í 1.G 9f lho /\fJr<10mcnt llnv~) lloen 
plnycd, the Anreement sholl not tormlnate automatlcully bU! lnsteú!l the Partios agroo tJ)a\ the 
CBF horoby granls to PAG IM rlght to oxclusivoly organize, ·• market, promote, atlvortlse, 
!lrü<H1ca~it, transrnlt and commeroially oxplolt In any way wllatooever und by u!l meuns lhe noxt10 
{tên) friendl~ foolhall matoheti oi lho Brazil National f1oo!ball Tearn f1round lho world aftm· the las!, lt 
l.o. tllo 24 11 matoh of !tiO 1\grer.ment flí.'!S beon playecl ("Aiiflltlonnl Matcho~S"), By tt1is t"\ 
Amendmont lho term of lho Aomnmont slmll bo prolongad untll the Jast of tlle 1\ddlttonnl Matches 
lias tl~en played (',·erm"), 
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§2 
Appoanmco l1oo and Poymont Sohodlllu 

1. DAG uhull puy to lt1l'l Ct"W fOI' lta pmticlp€1\lon In tl10 Adtlltlonul Matqhnu durin(l IM Te(rn a total 
amounl of net Ut1$ 11.5(J0.000 (elevtm mllllon flvn hundred lhou~und Unlted States Dollars) 
(MroloafteJ' tho "A)lpuaranoo FM") for t!)e 10 matc11es. • 

2. DAG shal! péy th~i Appomvnce F00 to the Cf3F In accordance with \ho following paymont 
acMt!ules: 

.. 30% US$ 3.450.000 (throe rníllion four hundred fifty lhousand Ul)ited 8tales Dollnn1) 4 (four) 
wuo!<s beforo thó flrst malch o f ti\ o A(\dltlonal Matoholl IH lJolng playod; and lhe remaining 

.. -lO% in 1 O lnntnlrnonts arnounUng to U8$ !:105.000 {ciçjht hundred and fivo thou!Hlflei Uni\M 
Slatm> Pollars) each, to bo palcl one week tloforo oach Addltlorml (\\ntc11. 

§3 
Cnmmnrclal Tarrnl'l 

1. W!!h regar<is lo double match dutes on lhe riFA oHiolal calendar (as per ctnuse 1'1 :1 ), DAG . 
!Jim!l huva Hw rlght lo 'loclde In Hs sole cliscrellon !f H w;:mts to oruanlzt> one or lwo trinndly 
malr.hes. For IM avoldanoe of doubt, DAG shAII usa rAat.onable encle~wours to organizQ two 
frlendly rnnt(:hes on such dntJblo datos but fl11all have no obligullon. ' 

?.. crw twmhy nr~nts PAG lhH exclusiva tolovlslon, ratllo, intornQt, rnultlmedla, mobilo and ro!ated 
rights for tiHl frlondly matctles of lho Cf3F durino the Tr1rm on A woilclwide basls (exclucJinn the 
torrilory nf Brazll), h~Uiudíng (i) tho riglit \o pmpt~re rocordtngs In mtyformal and ttlo rlgllllo edil, 
(êproduce, modlfy and mchlve such rocordlnUH, (11} tho r!ghl to cnmrnorcially oxploit mwh rlghts 
via tJroadr.:asting or lmnsmlss!nn by any wl)a\soevor meam~ and t~chnloal facllities related to 
trannmisslon forrn and transrnission standard In mw formut as wo!l au lhrougtl any cllgltal dal<l 
informatlon or mobilo \elocommunlcalion 6ystem or any ot!)er typ& of transrnission anti 
ptiblloallon whother already axlstlng or to be crealad In t11e futura, on a live and delayect basls, 
in whole, In pari or hlghl!nhts lncludlng newu access, (111) lhe rluht tp oreato ali forms of vldens, 
phcto(Jt<lphs und othor reprotluotlons in any formAl anel on any teotü1iMll storage facillty whether 
aln.mtly exir.tintJ or t<l bs oreated In lhe futuro as well as tl)e rlght to 'sell, leaso or dlstrU>ul<~ suct1 
roprmhwtiona or Gtomgn fnolHtlr.n for l'lf))' cornmtUol<11 OI' notH'.<)I'i'imMcial purposc on a 
worlcJwlde basis on a llmely unllmited basis slnoe the CBF approvell. 

3. 

4. 

Tho rlnht to modlfy the TV Slonol by way of technical rneans for pu r pose of "vlrluül actvetlíslno" 
whereut no roHtr!nUons rogarding nurnber, contont or dlslributlon of lha mo<liílecl TV slgnals shE!ll 
npply sln<:e lhe CBF app!'ovo 11. 

CBF ehaU ensure that DAG recelves 10 (tM} offlclatl Cl3F replica slllrts funy slgned f)y U1e w11ole 
8razlllon National learn for cnch mat<:h flnly when lt would bo possl!)IU to accornpllsh lt by Ct3F. 

Cf3F slmll orw~~re that pluyors will be availabk:; for oxcluslvo prt;l aml post rm~\ch .inteJ!v!ews ror 
U\e Host t?coadcaster of &ach matcll only whén lt would na posslhla to accomplish it by c ar~. 
DAG shall IJB entltted to or~Jt~nize an open \raining sosslon fo1· co,nrnerclal or non-comrnorcinl 
purposes for oach malch, subjoot to tho approval of C!31~ whlch slmll not bn unra&uonably 
withlielcJ. 
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(j, Duo lo lhU 1\UIIIfO of lhll hu~IMsS lho larm IH)dpt é!t~USO 11.$ &hnll bO f\0 O\ll!gntlon t\UI t'JA!) 
shall use best ondonVO\UO to nulwrn \<l tho tom1. 

7. In ooso <Jf approvnl requlrMlonts uy CBF \H\dor lhe Agroumont lho uppruvalof CDF r;lla\1 M\ ba 
unrousomtbly wllhheld. 

§4 
Mlwmllílnoottt> 

·1, Ali olller tomm oi lho Al)l't..WilHll\t datod 24 N0Vóf1lbor 200<l no\ speclflo.olly ull<lrod horcln uhnll 
romuln unuffoctoó l>Y 1!\IS AmAntlrnont und sholl remi~ll In full rmcn anliJiffoot ar1d a!so npply to 
11\t~ Addll\oMI Mt\IChos. 

?.. Thu Par\lílflmutualiy aorco to lroal ou Q!lnlldun!io\ bolh lha concl\lllion w1d tho c!lndllloM ç.f lhin 
1\J)lOf\(ln\ont and lho lnformullon úOOMillncl wllh lt aV!m il uny such lntormal!on hns nol bonn 
mmkotl as C{lnlülential. Thls <lOtifldenllollly obii(Jnllon romnfnn va)lrl frrespacl\ve of Hlo 
!ClrmlnGtlon üf lhfl Amuntlrnont or lha Aawemonl. · 

3. Any mnondmonl or modlnr.alíon lü lhls Amendrnrmt 11\chldhl{l thtu Clt1llso 4.3, mn;d to be In 
wrltino lo h o o{foolivP.. 'fhnrn ext~t no verlmlumondrllOnln to Ih la Amon<l(nont. 

4. lho Porltou Ghílll mtomp\ lo Hnlvo nrw dl~pqto rolatod to or In connooUpn wilh lh!u Amnmlrnont 
In gorHI tnrms, Tl\is Agroarmlllt U!Htli ho ~u\)joct to thu llubntanl!vo laws of Brw;il. Any <li~p\ltQ 
\lli.ll may resutt from lho ln\orprnlalitlO o r lrnplernonhltíon o f \1\ls 1\gromnpn\ sllUI! lJc ~\tbrníllod \o 
nntl flnfllly rusolvo<J by i'llbl!ral!on In fiCCQrdnnr;e w!th lho FIFA FlC{luln\lqns wHI Ollklnnco. 

n. In nw ovent llml uny provhlion lnld down In this Amanrfnwnl ollould bp or booomo lnof!oollve, 
\!to rumu!ning provisiono shnll tM\nhl unutToolod \llmoof. Tho Pm1!os }woby noran to roptnoo 
lhl!i inaríacUvo provlsion by a now proviQ\on whloh ToprosonliJ IM óCnnon\íc purpom1 of tll!J 
Pnrtlon. Thl! uumo appllon In U1o ovnnl thnt lhls Ari'ltlndMcnl al\oultl uontt\111 any oaps. 

!!li.: (OO!iS·21) .15.33·%10 fHx,: 3S;J5·0ô11/l2
3 

~tun Victor C:!vita1 6(\ tlloco 1 l!dl(lclo !i 
s~ andal' Barm da C~P: 22'175·0•\0 Rio do J<uH~iro 
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AGMEM!hNT 

Thl$11Sftjjmenl (lhe "•1\ifwmrot") entere.d luto (.ln 1123 dny ofNovembor 2006, by and 
betw!Xlll: 

1- fulel1llltlonal SPQrúJ Bvenl$, a oompeny organlzed and eXldting Ullder 11le laws o f lhe 
Ca)1lllln úii!Jlds, with i~ pr!JlQJpJç pl!l()C oJ'bwinNS at, W'Plt Wlnd Building- Hrub!lur 
Driv-c- P.O. Box llll· • Ororgc Town- Ornnd Dlyntan-(ÃiyntaJtlsbnd .a.w. I., 
r(I)Jr~~nk41nlhls Agro<imçn! by Mr. Mohoydln :Kttmel, hcrehtaller roferre<l to 118 ''Fll'llt 
P~rty". 

2· Uptrondbevelopmentll lLC, n c.ompaoyorganized lllld exl~lhlg w1der thó lnwa c)fthe 
S!lllO orNew Jenoy ld. No. 0600263771, wilh ~~~ prlnoíple place ofbtl.9111US al 811 
Chur~h Rd lOS· Chcrrry Hlll, NJ 08002 ·USA, rq>rt!ellled In thla Agrc.emeot by 
Mr. AIIIX11nolm R. Fellu, hereínaflqr re.fwed toM "SecQnd l'nrty'', 

rnEAMnLE 

Wl:IEREAS, Pinl Pruty ÍG !'l C<~m:ptmy speçiPilt«i Jn org.antzíng, pronlQ!íng, nnd 
bronf;I~SJ;tbtg sports ovrol3 o~ li WI)Xldwide bMi3, ~rtd wlahM !o acquire vorlo\111 exolu!ive 
sportll rlghts to orgMÍZQ, lJlllfket, promote, advffii~o. btoadenat ond lranan1lt by ttll mt~~ns 
tho ~p<>J1 eventB in diffcr('.l)l oo\IJI(rle$ Mlltutd thc worldJ 

WllErutM, Sooond P11rty is fl 1!p(l.rtll lllárkellng comp~ll)' Qpeclnllzed in lntemn!ional 
football 

WIIEREAS, Pirvl Pruty wlthes to engjjgo Sl»)n(l Party to en!or hHc. 11ego!inlio11J to 
~ééut<l B mínín11un c>r 24 ptcmlum cltm footbaU m~t~ht.l! grenting Flmt Putty llle abovo 
ni61tllonoo rightq,JUid, 

WUER.EAS, Seoond Party 11grees lo ~e<:uro 111<> ab<~ve-mentioned agt~mtllt upon the 
teJll1!i $rtd MndiliollJ of this Á,gtt.ettle·nt. 

NOW, T:a:&MFORE, thepartíe.s have ~gr«d llA followa: 

l· "J'he &bove prerunble c.On$lit\lt~ nn!ntiJgrnl part o f tW~ Agre.ement. 

2· SCiiOnd Pany hereby undertakn lo tott'.r luto negoUaliom for 24 genros, aiming ~~ 
BC(:urlng ll:ud exoouting a f'llllll ~~~ment enteted inlo l:ly Md betw*n lhe ri&ht 
holders Md Flnt l'llrty in which thç rl~hi hl)!ders granl6 J?irot Pllrty lhe ~xçluslvQ 
worldwide rl~ht~ lo o~J.lze, market, promot~, adverti.se, broudcost aud tranmli\ 
by ali means ofbroadcll3ting Md tnltWl.lis.,íon tho footbaH matcbes. 

')11 s K 

r1J .. "',, ·' 7 I .. JLL. f', 1 .. ··• ~i 
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3· The obligaliont of S~nd P&rty Me coM!derW. IW.Ctlloo ttndet \111~ Agreemenl 
only if tuld whell a tln&l 1111d blndlng ogrwtnont !a entere.d lnto by tmd betlve<~n 
Flrot PM1y nnd the rlgh! holder (lho "PlMl A~ruent") nccordlng to lclTI\$ llrtd 
oondlllou~ Mtlsfaotory lo Firdt Party. 

4· 11 lo cleru-ly undoratood bor.v~ bQll-t pllrtiM 1hat Fira! Plltly ~hall b~ undtt rto 
obllg8lion lo p!l.y nny fce ot my other .:om(l<'r16oUon lo SçÇMd Party lll1der lhís 
Agreemçnt t.llllilll Final A81'untent hos ~n aigne.J by lhe rlghl holder and Firsl 
Plll1Y or any other c.ompany relolcd to FJr4\ Pmy; tllld lms re.~tlii«<JHimllrlly from 
lha effoi1B of Se«~nd Pany on behalf of Firot Pruiy dllring l11e lenn of tb.is 
A0t~ment.. 

5- lf fqr my reaion, orno re.ason, iucludl.lla ihe ll(lgllgooce or wíUful rllfUIIál of Fitai 
PPrty, o. Finlll Agreemenl i!! no! tlgned, no fee or my other é.Oill)!de(ll\ton baged 
thértól1 ehllll be due oo Se-oond P11rty. 

6· Jn ~Me thé Jlbove-monll®t-d flin11l Agreemeot ts Blgne<:.! u m~«Uwted above nnd 
o! a dlrect re.eult cf P!rdt P&rty'~ elt()rts, Fírot P~rly Ahall pay Sccond l'arty ~ 
comnúfl3ion amo\lntlog k> Euro 8.300.000.· (Eight ntiiHo11 throo btmdred thollll!lnd 
l!UtO$), to bl) paid oo t"ollowa; 

• 30% ofthe «>nmússion amoWltllif: to Euro 2.1190.000.· ('1\v;;o rrtllli<nt í'our 
bundred mtlnln"'Y llwlllt!Uld Ruros) !liid payab1o, àftet 4lgn4turo oí lhe 
FinAl t\gre<;méol, ón OIJ&nuary2007 

• 10"/o ofthç wrrunl.a!M tllllOunting lo Euró 5.810.000.· (Five míllion elght 
hundred and tm lhO\l~Md Euros) will bi:: pllitl by equal lnetallmcnt& th~ 
U\l.lll~ (lf W1úoh ahaU de~nd tm thl'l fillAimum numb~r of matches 
'pw.Hled In lhfl Final Agroomvnl, Th~ paymenl of ®çh (iuch irt$hll!ment 
~h!lll be mude ono wook ~fore l)llch tlilllob. 11 ls herwy ágtóéd belwtW!l 
btlUt pttrties tbat the paymçnt of thc equal installmenls réhtte<l !() eooh 
nmtch i~ aubjoot to tba futfiln1cn! of Ih~ rlShtt llolder of íl3 obllgQ\lons 
undt>r lhe Flnal Agreeme1.1t, 

1· 11111 k=t o f llús A,gree~nent obllll wwm~nee on tho dato o f li$ II!Srtoturo nnd shall 
e.qd on the date the Final Agreçmml!~ temúnnted (''Torm"), 

8· Any fl(lllngern<:ntJI ma& by S~X<Jnd P~rty wl!lt any brokcr Q( l'ltlier peroons whh 
whom Sooónd Party is iuvQl'\'()11, ru:o Serond Party'8 tolal t?tpútlJibility, Sewn<l 
P!l'rty will hold F'Ulll Party luumlc~ frum tllld ind~;mnü'y llln!l Party sgains! ull 
clulm~ or QXpert~~ ca118ei!by and liubllitiu to any peu<ln claimlns co:mrnJSllion, 
fw or ox~nsç In \X!Me<~Uon wilh lho 6ÍgnB!IJre o( lhe Fínal Agr«menl who 
ttlleges n relatiorwhip Mlli Second Pllliy. 

9" Se-c<lnd Party ~d !(a e:mployees f!lld repr~çnwlive>i~ prç J.udependen! çoD.trll<:lllf$ , 
1liKI !!buli hAVe no ~í!Uw:clly to aOI for or on bcbP.If of Fí~l Pany ar lo bind :Pirnl 

P. 2 
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Parly to ony obUgailon whll!BOtiVet. Seoond Party ehall not bold its{l!f out as 1111 
agent for Fiut Pmy ór pllij)Ort to blnd FlNI P~rty to 1111)' obllgatlon withoul FirBI 
l"IU1Y'~ ()Xpr~ wriU~11 ;!pp(OV41L 

lO·Thf~ Agrurt~ertt ~ntatns lho ~dro ~greement betwe-en Firnt Porty ilnd Seéóll<l 
Party wnçqnina tlte lluhJectlllJitter ú1eroor a.nd sets forth the rlght~ and dtlllc4 fJf 
eaeh o f lhe pnilt(l f(> t-'ICII other CQilOCmiog ths! nliltler aa o( lhi.s dnto. 

11· Thi~ Agrull!ent aba!! be govomffi by Freuoh luwu. Any dloput~ t1111t msy n.tiso 
Jfont lhe l.tllerpre~erion or lmpl(.lffientalíon 11f tltJs Agr«>ment $haíl ~ re.~olved by 
llrbltrllll\i11 llCCf)tdlng to the ruled of lhe lnlemailonal Cbambet of Cc>ll111latec, hl 
Pme,Fnw~ 

Flnt Ruw 

··'rl,yf~ ~ \(~ 

N . 3227 ~·' 



Agr·ecmcut 

Bctwcon 

Kcntnro AG, Zürcherstrasse 65, Cll··9500 Wil, Switzcrland 

Reprcscntcd by Philipp Orothe and fltephnn Hubcr 

- lwreinnrter refcrrec\ to as ,KRNTAR011 
-

and 

Flawms Ltd, 68 Fdlovvs Rond, NW::l 3LJ London UK 

Rcpresented hy lvlr. Santiago Bnraibar 

~ hercinnfler rclerred lo as ,Agent" -· 

K(:nlHro :md lhe Agcnt hercinafkr rcfcned to individunlly as "Par!;/' m· eollectivcly as thc 

"Parties", 

Preaml.llc 

Kcntnro is n lendiug intemational sporls markc!íng eompnny spceinlized in the acquisition and 
sale o r TV·, rclall:d media and advcrtising rights ol' sport evcnts. Kcntaro is pnrticularly 
intercstcd to ncqnire thc cxelusivc right to orgnnize nnd cxploit the frícndly matehes of tlw 
l$r:u.ílínn footbnllnationaltemn Crom the Brazílian Football Jlcderatiou (hereinaikr rcforrcd to as 
"ClW") for tlw upcomiug l'ricndly matchcs until thc 31 ~ 1 o f December 2022 (sue h rigbt 
hcrcinafter rcft:~rred to as thc "Hights" and lhe n·iendly mntchcs hcrcinafter referred to as thc 
''Marches" and each o f' the li'iendly matclws hcreinnfter refcrrcd to as a "Mntch"). 

The ;\getll has execllcnt contacts in particulm to lhe CBF nnd will ~upport Kcntaro cxdusivoly 
in the proecss oi' acquiring the Rights and tlw l'urther hnndling of the contractual rclatíonship 
with CBF in ali nspccts during its respectivo tcrm. 

I, Task o f tlw Agcnt 

l.l 



validity o r stwh subli<:cHsc nnd the owncrship o f Kentnro o f lhe Rights and trcats Kentaro 
m: lhe vnlid owncr or lhe Rights as i f Kcntaro und CBF would have a direct contractual 
relntionsllip (hereínafter thc referrcd to as "Contract"). In addilion, lhe Agcnt shall 
pmvide Kontaro with all l'orms o f a~>sislnncc which are neccssary for the fui! commercinl 
cxploitation and marketing of' the Rights by r<entaro dming lhe lcnn of this ngreemcnt. 
Thc Agcnl will not enler into any ngrccmcnl pcrtaining to the Righ!ii wíth any other 
pnrty, in particulnr thc Agenl shall not oflcr thc Rights to any other sports marketing 
agcney. 

I .2 Thc Agcnl is ndlher aulhorized to reproscnt Kentaro in tho conclusion o f agrcoments 
with CBF or othcr pnrties nor !o act in the nmnc o for on bchalf of' Kcntaro. However, hc 
is Httlhorir..cd !o accepl ofi(;r~ on bchalf of Kcntnro frmn CBF or the 8ublicensor, as lhe 
ouso mny bc, with rcspect to the Ríghts; the Agent shall submil such oHcrs to Kentaro 
immedialcly aftcr thcir receipt. 

I.J Tlw Agent shn!l not only supporl [(cntaro with rcspect to lhe acquisition of thc Highls, 
but slmll f'mtbermorc nssist Kcntaro in nny way whatsoevcr necessary or helpful for thc 
smoo!h operation nnd cxceutíon of' lhe Contract Hnd lhe í'ull mnrketing nnd commcrçial 
cxploilation of thc Rights by l(entaro. Thc Agcnt undortakes to fulfill nl! obliga!ions 
containcd in thi~> agreement and to lnkc whalever mensures are neccssary to execute his 
duties under this agrcement. 

I A Tlw Agcnt shall ínfonn Kcntaro regulurly about any dcvclopmcnts in l3mzil .and 
cspecinlly wíth respcd lo CBF and the Rights. 

2. Obligations of Kcntaro 

!.. l. lJpon vulid conclusion and mcdintíon of lhe Agent oi' lhe Contrnct for lhe ncquisitíon of 
lhe Rights hetwecn Kentaro and Cl\1>' or lhe SubliccnRor, as the ouse nmy be, thc Agcnt 
will rccdvc thc following pnymonls per lhe following tcrms: 

2. 1.1 ;\ signing l'cc oi' USD ?,000,000 (hcrcinafter referrcd to as lhe "Signing li\w"), pnynbk· in 
two cqual instnllmcn!:> ns [()llows: 

(i) USD I ,000,000 on lO Jnnuary 2013 
(i i) USD 1,000,000 on lO Jnnunry 2014 

2. !.7. ;\ commissíon per Matcb (hereínat'lcr rdbned to as lhe "Commission") as I<Jilows: 

2.1.1 

(i) For the ftrst I O lvlatchcs: USD 1 ,000,000 per Mateh. 
(il} Tlw (c)llowing Malehcs unlil JO Junc 2014: USD 1,200,000 per Match. 
(iíí) ;\ll tvlatchcsbctween l.luly20itluntil30Junc20lH: lJSD 1,:\00,000pcrMatciL 
(iv) All Matchcs as oí' I July 2018 unlil lhe llnnl oCtht: Mntches lwve hcl!tl pluycd 

l JSD I ,'100,000 per !V1ateh. 

(i) 



(ii) Thc instnllments rcgarding tbc Conunission pursuant to Pmagraphs 2.1.2 (ii) 
through (i v) are caluulatccl on the basis o f blocks o f 1 O Mntches each (hereinafter 
rcforrcd to as a "10 Matches Block"), wíth 55% payablc 7 days bül(n·e thc first 
Match o f n 1 O Mntches l3loc.;k and 45% payable 7 days belcJre n respectivo Match. 

13t!YW11}'_ .. Q[QXnmpj.Q~ lhe fírsl lO Matchcs Block cotnprises oi' Matdws Nos. ll 
through 20. Aecording to Paragraph 2.1.2 (ii) the Commission would nmount to 
USD 1,200,000 per Mntch, Lo. USO 12,000,000 for the respectivo 10 Matches 
Block. 55% of lhe Commissíon (l!SD 6,600,000) would bc payable 7 day bef()rc 
thc 11 111 Mntch anel lhe remaíning 45% (USD 5,400,000) woulcl be payable in 9 
installmcnts o f t!SD 600,000 eaeh 7 days bcfore the Matehcs 12 through 20. 

(iii) The Partics will apply lhe J O Mfllelws JJiock accordíngly on the following 
Malches. 1\s soon ns pmcticablc, thc Parlies will adjust the ínstallmcnt payments 
to makc sure that pnymenls wilh respect to ccrlain Matches are in lino with thc 
caluulation o f lhç Commission pmsunnt to 2.1.2. 

2.1.4 Kcntmo pnys ground trnnsporlatíon, hotel cosls (mnximtttn 5 suites) anda maximutn nf2 
husincss class 11ights and up to 3 firs! elass lickcts for lhe Agenl wilh respcct to each 
Matdt 

2.2. For thc avo i dance o f doubt lhe Agcnl shall only be ontitlcd to reeci v e the full 
Commissíon and thc Signing Fco i f lhe CBF or the Sttbliccnsor, as the case may be, has 
lransfcrrcd lhe Rights unconditionally, ín full nnd exclusivcly (cxccpt l'or TV 
broadcnsting rights for lhe terrilory or Brazil) to Kentnro upon causal mcdialion by thc 
Agent. 

·rs. 'lhe 1\gent shnll pny in full nll npplicablc taxes und dutícs on the Commission nnd lhe 
Signíng Fee pursuanl to applícnblc tax laws anel regulations. 

1..4. Thc 1\gcnt s!mll not bc enlitlcd lo any f'urlher compensntion for his servíccs othcr than lhe 
Commission anel the Signing Fcc und hnve no f'urlhcr rights lhan thc rights menlíomxl in 
this ngrccment. l f I<onlaro decides not to ncql\irc lhe Righls thc Agenl shall have no ríght 
to clailll any eompensation at all, in particular ncílhcr the Commissinn nor lhe Signing 
h.:e. 

3, Causal Meclialion 

.l.l Tlw Conlrad bctween CllF m thc Subliccnsor, a~ lhe eH<>c may bc, aml Kcntmo is 
understood to be mcdintcd by thc Agent, i!' his solicitntion wns dccisiw f·(>t' and hns 
caused thc eonolusion o f' lhe Conlmct bctwcen C'Br1 or the Suhliccnsor, as thc case nmy 
hc, anel Kentaro and the Conlract is fulfillcd in its entircty by CBF anel lhe Sublicensor, 
as lhe case mny bc,. Thu J\gent i:> entitkd to rcccive a written conlhmation of his causnl 
solicitntion by Keúlaro upon requcst after conclusion o r llv.; Conlraet. 

)!~ i/ 

I 
\ 



Signing Fce in full as rcl\md from thç i\gcnl. 

4.1 Gcnerally, lhis agrmm1cJlt shall c:ommcnee on lhe date o r its sígnature and shall expire on 
lhe day on which the llnal o f thc ivlntchcs is plnyed. I lowcver, this agwcment shall 
nutomalically tcnninatc upon tcnnination or thc Contract betwecn CBJI or the 
Sublicen~;or, ns the case nmy bc, anel Kcntaro. Kentmo nnd thc i\genl may nt any time 
nwttmlly agrec on n prolongation o f this ngreemcnt. 

4.2 This agrecment may bc torminatcd I(H· cause \Vlthout obscrving a notice pcl'iod by onc 
Party i f the other Pmty hns sct the cause for tcrmination. Sue h cause is dcemcd to exist in 
pnrticulnr in thc following events: 

S.l. 

r.·') 
,) .; .. 

(i) material brcnçh o f this ngmemcnt by lhe olhcr Party unlcss sHch breach is remcdicd 
within I S days arter rcceipt of notícc from thc Party not bcing in breach idcntHYing 
lhe hrcach; 

(i i) lhe othcr Pmly bccomcs inc;olven! or unablc to pay its debts whcn duc, or commits or 
pcrmits nny neto f insolveney, or bccomcs lhe subjcct of any insolvcncy procecding 
(induding the Cf\S\J whcrc lhe fíling o f insolvcncy procccdings is denied for lnck of 
nsscts) or in case o!' lhe líquidation of n Pnrty. 

Tho: right to terminnte this agrccnwn! sha\l no! limit any othcr remcdíes available to the 
terminating Party, in particular clnims for damagcs fhr any loss or damnge suffercd 
bccau~c oi' a brcach ofthis ngrccmcnt. 

In CHSC or (CI'lllÍ!lalÍ<lll by Kcntaro duc lO misconduct by lhe Agent, Kentm·o shall bc 
eutítlcd to redaim lhe Conunis:·dcm and lhe Signing Fee in J'ull as rc{\md from the i\gcnl. 
Thu Ag(m( sball undcr no legal asped be cntitlcc\ to reccivc a cmnpensalion for carly 
turminatiou o r this agrccment. 

Misccllnnnous 

Thc tcnns of'thi~ agreumcnt and thc envi::>agcd Contract bctw(;cn CBF or the Subliccnsor, 
ns thc case may bu, and Kcntmo slmll rema in striclly t:on 11dcntia l bct wcen the Pmtics. 

Any nmcndmcnl, modillcution m supplcmenl to this agrccmcnt, including nny 
amcndmcnt, modincation or snpplcmcnt in re~peel o f this clausc, slwll bc in wriling and 
sígned by an nulhodzed rcprcs<.:ntative o f' caeh or the Parlics in orclcr lo bc valid, unlcs~; H 

more stringcnt fmm is rcquírecl by applicable l<nv. 

Thís agrcement shnll be governcd anel con~lrucd in nccordance with thc laws of 
Switzerland without rccourse to thc Swiss con!1ict or lnws ruks. Thc çourts of Zurich 
shall hnve tlle sole jurisdiction o ver HllY disputes arising under this ugrccment. 

111 thc evunl lhat any provisíon lnid down in this ugrccmcnl should bc or beeotn<:. 
ine!Tectíve, the remainíng provi~ions shallrcmain una!Tcetcd lhereof. Thc i>nrtics bereby 
agrec to replace this inertbctivc provision by a new provision which rcpres1.:t~s L'.t"' F' 

'11) ,!( / 
I! ,. 'I. 
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cconomic purpose of thc Parti os. The snmc applies in the cvcnt thal this agrccmcnl should 
conlain any gnps. 

Agrcetl on hchalf ofKl~NTARO AG 

Agt·ccd 011 hdwlf ol' PLAUSUS UI( I:I'D 

Date: 
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Confecleracao Brasileira de Futbol 
Presídent Jose Maria Marín 
Rua Vitor Cívita, 66 - Bloco 1 - Edifício 5 - 5° andar 
13arra da Tíjuca 
r:::çio de Janeiro ·· RJ 
22Tf5 .. Q40 -· Brasil 

By Fax: +55 2·1 3572 ·1989 

Substitution of lntematíonal Sports Events Ltd. ("ISE") 

Dear Mr. President, 

Reference is made to our recent fruitful talks in London regarding the upcoming matches. 

We have in particular discussecl the fact that ISE and f<entaro have agreed that Kentaro 
shall replace ISE as the contractual partner of the CBF in its Amendment Agreement of 5 
March 201 O ("20'1 O Agreernent"). As you can take frorn the attached Assignment 
Aç)reement between ISE and Kentaro o f 5 November 201 O (financiai terrns are black for 
confidentiality reasons) the substitution of ISE with respect to the 2010 Agreement is 
subject to the consent of CBF. 

We understand that the CBF wishes to enter into a direct contractual relationship with 
f<.entaro and therefore grants its consent to the substitution of ISE by Kentaro in 
accordance with § ·1 No. 1 of the Assignment Agreernent. Consequently, ISE is substituted 
by l<.entaro with respect to the 20·1 O Agreernent. 

Please find attachecl the respective confirmation which we kindly asl< you to print on CBF's 
letterheacl anel return to us duly executed by fax. We can then forward thH consent to ISE 
and pay the license fees for the upcoming matches directly to CBF. 

~~ith l<ind re~ards, 
i ' 1 " I . , 

I \. tOI 
Philipp Crotf1e 
CEO f<.entaro Croup 



By Fax: +41 71 914 300'1 
l<entaro AG 
Attn. Mr. Philipp Grothe 
Zuercherstrasse 65 
9500Wil 
Switzerland 

[to be printed on letterhead of CBF] 

Substitution of lntemational Sports Ew:nts Ltd. ("ISE") 

Dear Mr. Grothe, 

'16 May 20'12 

We hereby declare towards ISE anel Kentaro AG our unconditional and irrevocable consent that 
l<entaro AG is substituting ISE with immediate effect as the contractual partner of the CBF in the 
Al'ienclment Agreement of 5 March 20·1 O ("201 O Agreement"). Please inform ISE on ou r behalf 
accordingly. 

Please mal\e ali payments due with respect to the matches cover.ed by the 201 O Agreement 
directly to the nomínated account of the CBF. 

Best regards, 



Asslgnment Agreement 

This assignment agreement (hereinafter "Agreemetü") is 1nade and Hnterecl into this 5 November 
20H) betweon: 

lnternational Sports Events Ltd., 
West Wind Bulldin~J. Harbour Drlve, P.O. Box i 11 ·1, 
George Town, Granel Cayman, Cayman lsland B.W.I. 
duly 1'<3presented by lts ManafJing Direclor Molleydln l<amel 

anel 

Kontaro AG, 
Sfintisstrasse 2a, 9500 Wil, Switzerlancl, 
duly represented by Stephan Huber and Philipp Grothe 

(,!Sl?.") 

( .. Kentaro") 

ISE.: and l<entaro hereinélfter individually referred to as .J'arty", anel colleqtively as the ,Parties", 

P1·eamble 

A On 24 Novomber 2006, Confc~dflracao Brasileira de Futebol, ("C~r") and Dallah Atbaral<a 
Group ("DAG") haVI:) entered into an agreornent regarding tt1e organization, marketing, 
promotíng, advertising, broadcaslíng and transmittlng by ali meaps of 24 friendly football 
rnatcl1es of lhe Brazilian National Football Team from January 2P07 onwards in different 
countries arouncl the world ("CBF .. DAG Aç)reement" anel the rnatehe8 "24 Matches"), On 
15 May 2007, CBF, Companl1ia de Bebidus das America8 ("A!VJBI::V") and DAG hüve 
entered ínto an agreernent regarcling t11e organization, markeling, promoting, advertisin[J, 
broadcasting and transmitting by ali rneans of 5 furtller fríenclly' football matchos of the 
Brazilian National Football Team which llacl in advance been gn:mted by CBF to AMBEV 
(lhe "AIVI8EV Agreement" and tlle matches "5 Matches"). The 24 Matches anel the 5 
Matches are colk'letively referred to ati tllo "Oid IVlatches". 

B. By way of addondurn agreement belwe(~n CBF, AMBE:V, DAG and ISE dated 7 May 2008, 
DAG was roplaced with the eonsent of ali contracting parties as contracting party of both 
the CBF-DAG Agroement anel lhe AMBEV Agrer:m1ent by ISE. 

C. CBF anel ISE have concludecl an amendment ngreement ("Arnendment Agreement"), 
which is aHached l1ereto as J\nno_u, by which the term of th(:J GBF-DAG Agreement has 
boen prolongecl by adding the next ·1 O (ten) friendly foolball matches of the Brazil National 
Teams aroun<l the world after t11e last of lhe Old Matches has beE)n played ("10 Addltlonal 
Matches"). · 

D. In the past, !SE has used ;omd comrnercially exploited lhe riçjhts in lhe Old Matches in close 
cooperation with l<entmo on the basis of (t jolnt venturo for thf'l exclusive joint staging, 
organisation and commerGial exploltatlon of ali aspects lncluding t;~ncillary events of tt1e Old 
Matches. In t11at respect, ISE and l<entaro have concluded çm agreement dated 23 
Novomber 2.006 ("Co .. Qpol'ation Agreement"). · 

E. ThEJ Ptuties intencl that, subj~lct to CBF's consent, frorn the date oftllís Agreernent CBF und 
l<entaro sl1alll1ave a clirect contractual relationship on the basls of whictl l<entaro is grantod 
tlle rights wlth respect to the 1 O Additional Matches anel that l<ent?ro shall substitute ISE as 
contractual partner of CBF withrespect to the Arnendment Agreqrnent. Cons uently, the 
Co-Operatíon Aqreement shall not apply wltll respect to the 1 O Ac.ldillonal .li5$b~ 

~~ (] ~ 
mFI. 0°;,, }k~ 
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F. Therofore, the Paliles hereby a~Jree as follows: 

§•1 
Substitution of !SE by ~<ent.am 

·1. Un<ler lhe condition precedent of CBF's consent, I SE, as holcler of the rigllts In tho 1 O 
f\dditional Matches, l1ereby transfers anel assigns to l<ontaro th~ f\rnendment Agreernent 
with ali rigl1ts anel obligations portaining thereto. lf and when CBF's consent is granted, 
l<entaro shall aulomatically replaco ISE with full effect as contractlqg party of the Amenclment 
Agreernent frorn the date of such consenl. Duo to this alteration, wherever ISE is cited in the 
text o f the Amendment Agreoment, l<entmo shall heroby substitule it. 

2. f<entaro declares é11ld guarantees that i! ls conscious of t11e ooptents of the Amenclment 
f\greement anel possesses tlm capacily anel conclitions to comply with ali of the obligations 
assumecl by ISE In the Amendment /\greernent. 

:3. I SE: shall use best endeavours to obtaln CBF's consent on the asslgnment of the Amendment 
Agreement. Unlil such consent is oranted 1St: hereby sublicense ~ill rlgllts anel obllgatlons of 
the /\n1ondment Agreernent to 1\entaro on rtn excluslve basis. !<c~ntaro shall !Je exclusively 
anel solely responsible anel entitled lo organize and exploit the 10 f\dclitlonal Matches anel to 
recelve lhe commercial bonefit there from. 

<1. In the case of an assígnrnent or a sublicense, l<entaro undertake0 to assume ali rlghts and 
obligatlons under the Amendment A9reeme11l and is fully respqnsíble for any breach by 
l<entaro to the J\menclment Agreement 

5. In tile event CBI:::'s consent is granted, thEl sublicensG wíll tEJrminate anel be replaced 
simultaneously by tl1e assignment. 

tl, Until CI3F's consent is grantocl on the assignment, ali the lic(;)nso fees due under the 
/\menclment Agreerneni shallbe p<!id directly to ISE which in turn will pç1y said lícenso fees to 
CElF, unless CBF agrees to receive payrnent directly from l<entaro, 

§2 
Consideratlon 

In consideration of U)(0 acquisition of lh~; Arnendment Agreement anel the subliC<?nsing or 
assignment of th~~·i~Jhts_:lel~inn_tl!ere from_to!S~ntaroJ<(')ntmo shall_gqyJ!]e foJLQV'lÍmt JD LSE:: __ 

§3 
Tenn ination 

Tl1iu AçJtOfmwnl may bo ilnmediately torminated by oither Party upon wrltten notice if: 
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requiring it to do so; or 
e. lhe other parly takes any step or action or Institutos any legal proceedin~JS for 

windlnç]-Up, líquidatlon or dlssolution 

In addltion, ISE may terminate thls Agreoment without any penally or liability and wíth irnmediale 
offect if: 

l<entaro falls to rnal<e tlrnely payments to ISE of tho /\dvanc(:) Arnounts; or 
$ f<.entaro fails to make timely payments to ISE of the Match Amounts or 

license foes to CI3F clespite ISE having íssued a written notice of default to 
l<en\aro çJn.mting a grace period of 7 days upon recqipt of such notice. 

Funher, either í)arly may termlnate this Agreement lf, in case of subliqensing, the Amendment 
Agreement is terminated for whatevor reason or ISE looses tho rights in and to the Addltional 
Malc!1es. 

lf the Amentiment Anreement ls termlnated by CBF due to lhe fact tl)at ISE failed to tmnsfer 
rnonies clue to Cl3F, ISE shall compensato l<entaro for any clamagf,s incurrod by l<entaro 
becauso of sucl1 broach, which sha!l exclucle any incllrect or consequontinl dnma~)es. 

I f In the Amendment Agreement is terminated by CBF and/or this Agrcernent is terminoted by ISE 
clue to a breach by Kentaro, Kentaro slwll compensate ISE for any d[iintages incurrecl by ISE 
bocause o f such breach, whlch shall exclude any índirect or consequentit'll damages. 

Upon termlnation of this Agreement, tl!e assignment or sublicense g1·pnted hereunder will be 
considered null anel vold anel ali lhe rights deriving from lhe Amendment Agreement with respect 
to tho remaíning matches will revert to I SE:~. · 

2. 

3. 

§4 
Miscellaneous 

The Co-Operation Agreement with respect to tlle Olcl Matches shall remain unaffectecl by 
tilis Agroement nnd shall remaín in fu!l force anel effect. 

The l.)arties mutually agree to tret1t as confidentlal bo\h the conclu!)ion anel the condl!lons of 
this Amondment and the infonnation connected with lt even if any such infornlation has not 
been marl<ed as conflclentlal. The Pmttes shall rnutually agree on an appropriate 
publicatlon of their futuro cooperation. t-.Jeither Party shall make ~1ny pubiic staternents or 
pross roloases concerning \his Açjroement unless expressly agreed to in writing by the 
respectivo other Parly. 

Any mnendment or mocllfication to this Agreement inclucling this s>ection 4.3, neecl to be in 
writlng to be effective. There exist no verbal amenclments to this A}Jreement. 

This Agreement shall be subject to the substantivo laws of Switzerlancl. 

The Partíes sh<:1ll attempt to solve any dispute related to or in connectlon wíth thls 
N11;o.ernent in good terrns. Ali disputes ml$ili.g from or in connection wlth tllis Agreement or 
thü'·~~treerno1its and documents requíred for~ts implomentation shnll be fínally settled under 

'·':.'the Rules ·of Arbilration of the lnternational Charnbor of Comm~rce (the "I CC Rulef?) .. bY 
three arbítrators appolntecl in accorclance w.Hh the ICC F~ules, however, takilig into account 

1\i::<\P!~UcableJ~fH,<\~\r~\:JCtlatle5!1'!3'. Tlle aÍ"!{itrqUon shall be held in Zurich anel ali procoedings shall 
be conducleclln English. One arbitrator shall be appoíntec! by IS~ anel é1 second arbitrator 
shall bo appolntecl by l<ontaro in accorclance with lhe ICC Hulos, The third mbitrator, who 
shall act as chairman of the arbitral triburwl, shall be an inclepenclent arbitrator appointed 
by the two othor arbiirators appolntecl by 181::: anel f<entaro. lf the two arbitrators fail to 
appolnt the th!rc! arbHrator within fifteon days after the lwo of th@tn have been appointed, 
the thirc! arbitrator shall bo appointecl in accordance wlth the ICq Rules. t · ;) rtles shall 
b01 permitted to concluct full documentary dlscovery in respeot of ~ny cl · Q tf\~~ extent 

~~~~~ ')~ 
~ssc~' 
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pennilted by the ICC Rules. As part of their award, the arbitrators shall rnake a fair 
allocation of their fees, costs anel expenses arnonfJ the Parties. For the purpose of 
reco~Jnition or enforcement, as the case may be, judgment upon the arbítration award may 
be entored in any courl of competent jurisdlotion or application may be made to such coLut 
for a juclicial recognitíon of the award or an ordel' of enforcement t11ereof, as appllcable. 
lrrespective of the foregoin~J, ínterim relíef (e.fJ. ínterim lnjunction, prelíminary lnjunctlon or 
any other form of provisional measure) may !)e sought by either Party before the ordlnary 
courls of Zurich. 

(). In the event that any provisíon laid down in this Aoreement should be or become 
lneffectlve, the remafnino provlslons shall remain unaffectecl thereof. The Partles hereby 
DfJree to replace this lneffective provision by a new provlsion which ropresents the 
economic purpose of the Parties. The same applies in the event thpt this Agreement should 
contain any gaps. 

l~~ 
-"~-- --~··H-----
Mr. fY 1ilipp >rolh · 
l<ontaro AG 

-,.!~/f+ 
f<entaro t\G 



ACORDO 

Este acordo (doravante o "Acordo") está sendo firmado e celebrado neste dia 
de 27 de dezembro, 2011 por e entre: 

I. Internacional Sports Events, uma companhia constituída e existente 
segundo as leis da Ilhas Cayman, com seu estabelecimento principal na 
West Wing Building, Harbour Drive, P.O. Box 1111, George Town, Grande 
Caiman BWI, uma subsidiaria detida integralmente pela Dallah Albaraka 
Group, uma companhia constituída e existente segundo as leis da Arábia 
Saudita, neste ato representada pelo Sr. Moheydin Kamel (doravante "!SE") 

11. CBF- Sediada Rua Victor Cicita, 66, bloco 1, edifício 5, 5° andar, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, 22775-040, Brasil, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Ricardo Terra Teixeira (doravante "CBF") 

Coletivamente a ISE e a CBF serão referidas como as "Partes" e 
individualmente como a "Parte". 

PREÂMBULO 

CONSIDERANDO que a CBF é o órgão oficial nacional com o direito 
exclusivo de organizar e encenar as partidas de futebol dos Times das 
Seleções Nacionais brasileiras, assim como de licenciar todos os 
direitos de promoção, marketing, publicidade, exibição, difusão e 
transmissão sobre e para tais eventos para terceiros; 

CONSIDERANDO que a ISE é uma companhia especializada na 
mganização, gestão, encenação, hospedagem, promoção e transmissão 
mundial de eventos esportivos; 

CONSIDERANDO que a CBF e a !SE celebraram um acordo em 26 de 
Novembro, 2006 (o "Acordo 2006") no qual a CBF concedia à ISE 
direitos exclusivos para organizar, administrar, encenar, comercializar 
promover, anunciar, divulgar e transmitir através de todos os meios as 
24 partidas amistosas de futebol dos Times das Seleções Nacionais 
brasileiras que tiveram lugar de Janeiro 2007 até 31 de Dezembro 
2010; 

CONSIDERANDO que a CBF e a ISE celebraram um acordo de 
alteração em 5 de Março, 201 O (a "Alteração 201 O") aumentando em 1 O 
a quantidade de partidas amistosas, uma das quais já foi jogada, e 
modificando alguns dos termos comerciais do Acordo 2006; 

CONSIDERANDO que a CBF concedeu à Nike lnternational Limited 
(a "Nil<e") o direito de organizar, administrar, comercializar e transmitir 

1 O partidas amistosas de futebol dos Times das Seleções Nacionais 
brasileiras que terão lugar de 1 o de Janeiro 2012 até Dezembro [31, 



para a !SE através de acordo 
de ·1 "Acordo 

CJI.Ie a em:: e :,, ISE reuniram-se ern várias ocasiões 
durante os meses de Novembr-o e Dezembro ?01 'l com o fim de 
cliscutír a longa história contratual entre 21s partes e os problernas 
derivados daí, tais corno (i) a pmtída amistosa do Gabao vs. a partida 
Doha onde os oficiais da equipe brasileira e os membros da CBF 
confírmamm que os jogadores ntio eram os cJa Seleção principal (Equipe 

confo1me disposto no Acordo 2006. (íi) 8 transmissão mundial das 
pelo canal internacional da Globo que fci urna violação dos 

direitos exclusivos da iSE: cja transmissão mundial por televisao (exceto 
:::ara c terrilóno conforme no Acordo 2006, (iií) o não 
fotTiecimemo de ·w cé!rnisas aulo~jrEltt-!das por partida, conforme 

na 20'1 O, (iv) as oportunidades perdidas de organizar 
e eventos relacionados devido a respostas tardias pela CBF, e 

várias outras questões nr: devida implementação do Acordo 2006 e da 

I, 1 

2010; G 

C>DNS!DERANDO o acima e para n::mecliar a situação acima, a CBF e a 
1~'1E concordaram em ree>cíndir o Acordo 2006 conforme alterado por sua 
/-\lteraçao 20'1 O celebrando urn novo acordo conc:edenclo à !SE todos os 
liireitos re18tivos C)s C9 restante~:, da Alteração 20í O (as 
Patiidas amistosas futuras as 
Partidas Nike) até o final di:~ 

condiçoes deste presente /\cordo 
Mundial 20~1 2, conforme os termos e 

:s,'i, 20'!8, direitos forarn ik:enciados p;;:ua a !SE através de 
ac~:>rdo 'firmado em 'l4 de 20·11 "Acordo 

as partes 8<X!I'C1am o seguinte: 

O Time 
n1t:dhore:c; da 

l\lacionai Br~'lsileira constituída pelos 
f\laci(mal Brasíleir;~>. e que estão jogando 

naé> Con-lpetiçtíes Ofíci;;<is. 

O "Tirne B · é um Tír11e de r:utehcl que 
çontra o Tirne !\. 

uma partida an11stosa 

·;. 3 .L. ~' o grupo comtituido por jogadorc>s. equipe e equipe 
técnica designacio CBF para cada Partida (Jas Partidas. A 

rje memlxos da não os 40 :T:ernbi'Of3. 

i .4 Define"se co:T:o "Fl;:'irtidd" uu amistosa de 
di~.putada : :rne da Seieç;ão Brasilei(a, que terao lugar a 

partir do ato da assinatura oeste Acordo até o final da Copa Mundial de 
:2022 ern distintos países ao re:~dot- do mundo, incluindo as Pal'tídas 
F\estantes e excluindo as Pmtidas J\lil<e As Partidas incluem 
qualquer partida considerada uma partida oficial da FIFA disputada em 



d:-;,ía cio caiencl~írio oficia! da lclf,6 . e qualquer outra pa1iida disputada 
peía Nacional lJ(asileíra. Oualquer referência à Partid8 neste 
;l,corclo inciuirt-1 un1a :efe!·énci;i aos Evenlos Ofic1ais e a qualquer outro 
evento n:::lacionado. 

i .~J ·Local'' é a cidade onde se joqar2l a Partida. escolhida pela ISE, com a 
concordância da CBF. 

·1 () /'" "Data" .=, a data da Partidz:~ conforrne ~3elecionada pela !SE 
com ba:::.e no Calendário Oficial ela FIF /-\. e/ou qualque:r outm data 
uc::sign::Jda pela corn a (;oncordância ch~ Cf3F. 

·1.7 "Competições Oficiais" SEIO as competições ele futebol organizadas por 
entidades internacionais tais corno a F!F/\, UEFi~. CONMEBOL e a 
partida anual entre o Brasil e a Argentina dentro e fora de 

1.(:\ '·F:vento Ofici::-d" é cacJa evento dos va1·ios eventos orqanizaclos pela ISE, 
taí2. como cmlíé::!·êncieê; de recepção de boas,.vindas, gala 
íct.Mo evento ), antes. durante <'::/ou 

dêl Partidé'. 

D "f~'artidas I\Jike" ~~ãü as ·10 (dez) partidas amistosas ele futebol que os 
Ti:ll8S Ua Nacional do Brasil disputal'ão a partir de i 0 ele 
Janeiro, 20í 2 até 31 de Dezemi;ro, 20·18 c:uíos direitos foram licenciados 
para a ISE conforme o Acor-cJo Nike. 

l\S deste mnr;or-cif:lm em tescindir o Acordo 200(), proiTogado 
\c" alterado pela XI i o. c ";Ui)SlltUI-Ios termos e 

deste /\cordo. Esre presente Acordo substituirá e 
provalecer~á acima ele todos e quaisquer acordos (incluindo 
nlernon:mclo:c;, coiTet:pondência. negociações e similares) entre ãS 
pmies. 

Cc1da urnt;l das il!Jer.:1 e exonera a outra parte de todas e 
reivinclícaçóes. c1emandas, causas de açao, obrigações, 

danos, cu:;tos e responsabilidades. incluindo. mas sem lirnitw·,se a 
'J<linl"<"<:'. il:~o pagos devidos pela I.SE :!:1 CBF, conhecidos ou 

ora desconileciclos, ou reclamados que a liberando teve, 
iPifi ou reclamar quü tem contí'á a p;:,rte liberada surgido na data 
ou anteriot .3 di.1ta deste i'\corclo com i'elação ao ,1\cordo 2006 e :!1 

2010. 

:~:. A CDF concede à ISE os direitos exclusivos para organizar, hospedar, 
realizar, adn1inistn=tr, cornercializar e produzir as P:swtíclas que serão 

em ao rodor do rnundo ínciusive no Br;;Jsil, 



assim corno pz.w tornar qualquer medida necessária para essa 
e aclminisiraç~1o. 

3.:2 !\ sel! exclusivo a ISE poderá decidir se UIT18 partida ou exibição 
será considerada uma Partida 1\Jik•:: ou uma Partida conforme 

quais os ter-rnos e condições que 
a urr;a , lncluincJo a taxa de 

otJ d:"c 11cr"ncianv:mto que sere) paga â CBF ou à Nik.e. 

3.J A CBF concede a ISE o direito exclu,,;Jvo para a difusão e transrnissão 
das Pai-tidas e de qualquer outrü eiJento relacionado e qualquer outra 
cena anterior ou ;~1s na integra ou en1 parte, em todos 
os através ci2 todos os sorviç;os de clístríblllç:ão ora conhecirJos 
e que serao inventados postori()(rnente incluindo mas não lírnitado a, TV 

:34 

paga, TV TV mtera:iva. pay per view, vídeo a pedido, televisão 
circuito srHvíço ~.::abo. satélite. tecepção por 
Antc.::na ele TV notTna1, fVIDU SfV!ATV, 1\111\TV. i\!liVlDS, banda larga, 

DIVlB Multirnedía e o ciireíto exclusivo de 
StJbiicencia.r ditos direitos a ti'lrceiros. i\!o e11tanto. a CBF terá, 
juntarnenle com a ISE, todos os direitos ele transmissão por televis~~o 
(inclusive TV a ràcJio rnóvel, internet, Div1B e outros) da Partida no 
território do Br-asil. 

O direito acirna inclui (i) o direto de gravar as Partidas em qualquer 
formato e o direito de editar. reproduzir, modificar e arquivar tais 
gr·avaçé)es, (ii) o direito de comEHCialrnente esses direitos via 
c!!ft1sâo ou tcansmissãc :·,or meio ou condiç;óes técnicas 
rt:;íacionaoas con1 e:l forma de transrniss<"lo ou padrão de tfansmissão ern 

dacios de 
já existente ou a ser criado futuramente, ao 

em pari'" ou destaques Incluindo acesso as 
(iii) o direito de criar- todo:~' os tipos de vídeos. fotografias e 

ot,tras (eproduçoes em qualquer fo!Tnato ou armazenamento técmco já 
e>dstente ou a ser criado ruturamente, ass1m como o direito de vender, 
arrendar, ou dí~;tnbUir esS8'3 ou instalações cJe 
armazenamento com propósito co111ercial ou n:':ío cornei'Ci<"ll 
ern .i\m(Jilo rnundiéli, serr; limib:; dD tempo. e (iv) o direito de modificar o 
~~~nal (ie teievisao pcn rneíos técni<~os para fins virtuar 
se,Tl au m::mero, conteé1do ou do sinai de 
re!evisão rnoclificaoo. 

A ISE (~ a t:mica parle pelos :ngressos das Partlclas e outros 
:~ventos <'l rer~1 o direito r:;.xclus!vo cJe vender ou oferecer os 

8 eventos, de (2Cf:lber toda a renda vinda ela 
V<';,nda dB lnÇJressos, de os iu(Jares dos ospectadores, de definir 
os p1·eços dos ingressos 0:· de r·ealizar qur1lquer outro ato relacionado aos 
tTí<2SiiiOS. 

3 5 A C8F concede c'l ISE: o c!ireíto ele promover"' dívulqac as Partidas. Pam 
es;e D /SE tera o clitc~ito c!f· f:::lz,:;n uso cid qualquer material 



promocíon;::d e de f)UL11icidaue !omectdo pela CBF ou criado pela ISE, 
conforme disposto na cláusula 1 O abaixo. A ISE também ter<'t o direito 
de usar qualquer marc;:1 . nome lo;:JO, relacionado ~J CBF, .3s 

c.o, aos Tirnes outro si1T1bolo que possa ser 
necessat·io pam a divulgação das ?artidas e eventos. 

:::.ô /'.. ISE tera o direito de US81, vender, cornercí2ilízar e licenciar os direitos 
publicitários e de patrocínio e os benefícios das Partidas e de qualquer 
evento relacionaclo a estas. O direito de patrocínio inclui, mas não está 
l:rntiado a direitos de filmagens, p<:1inéís e sinalízação, publiçjdade em 
programas e outras publicBç~ôes da CBF ou não, reconhecir11entos, tela 
grgani8/sisterna ele tekwisão em circuito fechado, TV/Vídeos, direitos de 
bilheteria, eventos promocionais e premiações. varejo/r'nerchanclisíng, 

c:lmbiente de loja varejista cie clube. De qualquer 

3.? A i SE rem o clirei:.o ele fai)ricar, vender e oferecer produtos iicenciaclos 
relacionados às Partidas e ;=:os Tinies, contanto que tenha a aprovação 
ela CBf 

3.8 f\ ISE ser<'l ~xoduç2io ele T\/ incluindo a fiírnagem e 
cornent::'<cios. o uplink e do'Nnlink do sinal das f:)atciclas, assim como 
polos custos destes. 

3.9 A lSE; terá o ern e a quaiquec matei"ial rxoduzido pela !SE 
:,~s !Ttels não !imiL::clo ao sinal, oravaçõEJS 

corno fitas ele vícieo ou 0\/0) e/ou fotos re::~lactonad<3S c.1s Partidas. 
I..Jara f:vitar quaíquer clt:rvida, a íSE ter2l o direito ele explorar quaisquer 
r'nateriais que ela produzirá sob este fv:ordo (mcluindo qualquer 

das P.srtidas) indefinidamente sem qualquer lirnite de espaço 
nu ternpu, não obs·rante 2; rc.:s(';is2to deste Acordo por qualquer motivo. 

3 i() .1\ ISE <en~ ') dir";ito de usar e explorar (íot"B do Calendário da Copa 
rvlundiai FIF/\ e levando 8n1 conta os direitos comerciais dos 

os C<11Ttpor; elA tl-einBmento d;'l CBF iXé·Copa 
11/iurtdíc,l pFJre a IViun~jkd f:Ffl. 20·1B e a Mundial FIFA 2022, 
;nGiuinclo qualque1 cie tc.:~mam,;:;nto realizado anteriormente às 

Mundiais clfl 20 H3 G 2022. 

3 ·1 ·1 ;;;e acaso a CBF deseja!' conceder a t<:~rC('JICOS direitos similares Hos 

concediclos sob este Acordo m!Acíor:ndos corn qualquer partida 
organizada pela CBF ou dfiliada afora das parti(JB:~ ou 
r:!Xíbiçôes amistosas concediclas por este Acordo (tais como partidas de 
Urnes olímpicos, femininos ou sub~2i ), a CBF oferecerá esses direitos 

,i\ i~)[ com ui'n compartilhamento de 50/50 das receitas e 
r1 ISE terá nao mais qw~ fi meses :i ela comunicaç;c=':o de 
Gferta da CBF para aceitar ou recusar tal ofene. 5e ;;-1 !SE recusar ou 
deixar de> ;~, oierla da CBF dentro cio prazo de l) rneses, 
a CBF poden3 oferecer- esses dirEc,itos a l!drcetros. contanto que a CBF 
~~~ao o faça sob condiç;ões rnais favoráveis (\O que as condições que 



/\ CBF comunicará tal oferta à 
tal ofe(ta. 

4.1 /\ ISE providenciará acornooação para os rnernbros da Delegação que 
n:~o excederá 40 membro:::. Se!'ão disponibilizados pelo menos ·1 suite 
presidencial e 2 surte~; nmmais. 

4.2 Normalmente, as acomodaçóes serão efl1 hotel de luxo de primeira 
classe, até o lirnite ele dez CIO) quartos C:e ~;olteiro e ;:lté o limite de 
ouinie (i 5) corn du<ls camas. 

A 3 ~);~ um hoLel de lut..o de clas2.e nao está disponível, a 
será providenciada em outm hotel de reconhecido alto 

padrão e ele classe rrnecJiatamenle abaixo do primeiro hoteL 

4_!, Sera utn ('I) quarto para toclo o equipamento e roupas e 
ut'n (i) quarto pars o depat-lamento médico da Delegação. 

4.5 Oualquer custo adicional t·ei:·Jcionaclo a quar·to~, adicíonais e/ou upgrade 
de ficarao a car-go clç; CI3F. 

4J) i:, ISE não assumira qualquer· cusio adicional, inclusive, mas não 
lirrdtado a, charnadas telefônicas, servrço de quarto, mini bar, serviços 

dG lavandei'ia (salvo 3 lav;:mdena cJo maceriaí esportívo da Delegaçi"1o), e 
outro cuslo relacionado serviços adicionais não 

clesc(iws n,c;ste Acon:lo ticará a cargo da CBF. 

4 7 /-\ fornecerá à CF'lF iíJC ingressos par·a JOgos '·Caleqoria A". 30 
ingressos para joÇJOS ''VIF'" r:; :20 ingressos fJB:-n jogos 'V VIP" se 

ÍV81S. 

/'>, !SE pe:Hd a Delegação um !itYifti:i! de até quarenta (3'7) 
passagens aéi'eas ele clat~se ampresarial (business class) para 

os membms da Oe\ega\;;2ío do local onde estElO até o LocaL 
1\t,~ 2 dois) destas pastial-Jens aéreM. poderao ser ern primeira ciasse 
;:;cltJ pedidc, da CBF', As rotas aéreas finais S<:'!rão decididas pela iSE 
dependendo da data e elo LC:JCé11. 

,D, :é;2u crit?rir' e;<clusivc, a ISE Gbcolherfi !.:J 

!'\S pa:l::lFJÇlen:S, Contanto que c;eja aérea de 
rnuncliaiiT1f3flle ). 

()ualquer custo relac1onaclo a passagens aéreas adicionais e/ou 
de a~'.S~tntos f1car á a carr~o ela CBF. 

!\ CBF deverá !>~l!"a ,J !SE, quin;;e (i dias antes da data de 



conforme disposta pela ISE, urna 
contendo ao rnenos a seouinle informação sobre cada 

ch:.1 i\Jome completo, nacionalidade, n(!mero de 
e data de emissão do íYH2Sillo. A. ISE terá o direito de pedir 

informaçao adicional da Delegação ou de qualquN dos 
rne!'Ylbros desta para agilizar o processo bumcri'Jtico, e a CBF se 
certifícatá de que esta infor-rnnçào adicional seja fornecida à ISE dentro 
elo merH)i' prazo. 

A ISE provídenciaré todos os traslados domésticos necessários para a 
!Jelegação, a partir da cheqada ao Local e durante todo o período no 
qual terão lugar as Partidas (o ''Penodo de Participação''), assirr' como 
colocara urn ônibus ele !uxo à dispt)sição cJa De!egaçt10, um autcxnóvel 
cocn moto1·ísta para os chefes cia Deiegaçâo, e uma van para a 
equipagern da Delegação. 

I. ·i. e F<ssurnírá élS despesas ·de todas as refeições dé1 
rn<3.xlrno de 40 ITiembros, durante o F'eríodo de 

/',~~ /\ JSE tarnbérn providenciará un1 hall privativo para todas as refeições 
nos r1orá!'ios fixados pr:da comissão técnica da Delegação em 

corn a ISE. 

'7.3 O rnenu dê.m sma escolr,icio atm11és r:ie discussão m(ltua entre 
alirncnlo pedíclo 

ser 

8. ·í A ISE ;'tOS Tirnes 1m>talaçoes adequad2tS para o 
treinamento durf'm18 o P'-"Jríodo cíe Participação, tais como campos de 
futebol e AcadomiHs 

8,2. 1-\s Partes entrüt8o e(n ,SJCO(do í 4 dias ante~; da Pa(tid~;L con1 

8.3 

dos horário~; cl:~ trein;.:ml,.:!nto durant8 o Período de Participaçao. 

urna ~3cssao de treinan1.ento aberta com 
COIYtfJI·ciais fi nao conH:::rdas para cacl<.~ partida. 

~~~- í. /\ CI3F ::;:arantírá e assegurará que os Jogadores do T1rne A que estão 
jog;:,mcio n<:1S Con!petiçô::::s Oficiais participarf1o ern quêl.lquer e toda 
Pa1iicía. Se Bca~o os ele qualquf:or Pr=:1rtirJa n8o sao os do Time 



a Tax;:: de Conlparecirnento prevista na Cláusula 12 deste /\cor·do 
se1·é reduzida ern 50'Y., 

~l:L /", CBi= se comprornete a nas p211iidas com a maioria de seus 
qw:; n:ôlO JOgar devido a 

com urna ceri.id~~o médica emitida pelo 
ou clf:Vido a incompatibilidade de horário relativo 

nos quais JOgam. 

SU. /i, CBF fo1T18Cm~l uma lista cJ;;, Delegação e dos membros de cada Time 
que par·ticiparão en1 ce~da Pa1iida no rnai:::, tardar i 5 dias antes da data 
d;:~ Partid8 em Oualquer alteraç:ão 8 lista será comunicada por 
escrito é1 iSE e confirmada por rfli:Jtuo acordo. Nesse caso a CBF fará o 
possível para substituir com novos Jogadores de nível similar, com 
r'eiaçào a valor de . r~:-=tbiiidades técnic:as. reputação, e etc. 

9 "l /\respeito de cada l::'artida, ::: CGF irá que o Primeiro Tirne (i) 

'lO .. 

com o meíhor de su;c-l (i i) esta:·á presente a toda 
atívídadr"J promocional reiacionacia, (íií) chr;gará no local da pa1iicla com 
antecedência suficiente pat n assegurar que o Primeiro Time possa 
desempenhar com o rnais alto nível possível. 

HU. A CBF entregará à ISE, clenlro de 45 (quarenta e cinco) dias antes da 
i=':'lrticla ou [ven\c Oficial, o vier , os materiais 

e ele publicidade 11ece~3(;c~dos para a Ol'ganização das 
Partidas F:':sie material íTtas nao se lir-nitará a, fotografias 

e comissão técnica, fotos individuais e 
elos jogadores e comissão história da CBF, logo, 

b21ndeirc<s. posters. filmagem de jogos, fitas VHS promocionais e 
outro rnateriaí solicitado pela ISE que sP.ja necessário para 

pnxnover 21s Partidas (o "Material A ISE também ten3 o direito ele 
cri;_=lf- e pmduzir- n1steriais de prornoçâo das partidas e eventos em 
quest8o; estes materiais dE)Iterão se1· aprovados anteriormente pela 
CBF. 

10.:: /1 ISI: lt::;r2 o cliu'!itu ao uso (Jo i\18leri<:1i RI" ciado pela CBF com 
promocionai:; somente para a F'artida e nao ter;3 nenhuma 

~"~'sponsabílidade legal uso destas propnedacles ela CBF, 

10.3 ,(\ CI:':\F ira assegun:H que él i::>E 1·eceb8 10 (dez) camisas oficiais dR CBF, 
totalmeme autografadas por toda a Seleção f\l,:Kional Brasileira para 
Ulda Partldd. 

': ~~, /\ ! SE far2., Leus ille!hores 
Calt;;·ndáriu Of:ciol ela 

Acordo em diante. 

datas para as Partidas 
tlata d:?. assinatura deste 



.2. Se a ISE não no Calendário Oficial da 
~)ar-lirla ern outras datas 

1\.s ciatas que não são dal:as 
o direito de 

que seráo noilfi,:zc:ci:J:-; 8 C:i3F. 
de nrnist(jsos ofici:3'.~; FIF/\ clc,,verzio ':~P.r csr·. 

·1 ·: .3 /~. ISE confwrnará as Datas p<:ll'él cad<3 Pa1iida C:1 CBF. Ambas juntas 
escolherao os •nernbcos do Tirne B ao menos i (um) rnes antes de cada 
hlrtída Se houver alguma alteração. a !SE terá a prioridade de 
remarcar. 

1 ·1.4 O horário do início do jogo (kicl< otf time) será decidido pela ISE ern 
3c:orclo corn a CBF 

·1 • .E Time !3 será ::;clecionacio por consE,nso mutuo entre as Partes. 

·1 ": .b. Em caso ele datas de duplas ou seja, as datas nas quais duas 

'12. 

ou mais Partidas são diSfAií.adas no calendário oficial ela FIFA, a ISE 
Te:·;:, o c!ireíto, a seu exclus:vo critério. de decidir se quer organizar uma 
ou duas Partidas. 

i 2:1 A \SE à CBF por SLkl pal'ticipaçao ern qualquer Partida e pelos 
direitos concedidos sob estA Acordo as Sf.:guintes taxas ''Taxas de 
Cornpa1·ecimento")· 

Uma taxa fixa de US$805,000 por Pariida pelas Pal'tidas Restantes: e 
urna taxa fixa de US$ ·1 .050,00 por Partida pelas Partidas exceto as 
Partidas Restantes. 

12 3 A ISE à CBF pela Taxa de Comparecimento por cada Partida a 
ISE UIY<a semana c:m!es rJ:3 reaiizac;ao de cada P<:!rti(Ji'.\, 

uma !atura par2 él IS!= por cada 110 rnais 
21ntes dds datas de pagamento. Se o recebimento 

!SE i;':si:iver· alra~ado, o pagamento nas datas 
especificadas acimd se atras;::m3 igualmente. 

i 2.5 A Taxa de Cornp2:\recímento ser~l n=:duzida em 50% por cada Partida 
específica, se essa PéHti(ja não for clisputada por jogacJores do Time A, 
conforme disposto na Cláusula 9. i :;Kirna. 

/~ 3. 

,ê, CBF irá assegurai' que "'U€1 chenar·r3 ao Local ao menos um 



l:>drtid2 ou do EcVi'.r1lO Oficial, o qual ocorrer primeiro e. 
da f~BF. nos c\tentos oficiais e não"'oflcials 

incluindo 

é~) Conferências ele coiTl a participação de ao rnenos o 
Treinador. um ( 1) rnernbro do quac11·o diretivo e 4 (quatro) 
JOgadores a serem desJgnaclos pela incluindo o Capitão do 
Ti(ne; 

b) iX:tl·a a emissora anfitriã 
oe cada 

c) Cerimônia de Abertura da F'élrlicla. se necessário; 

e) Outros eventos pwmocionais do patrocinador titular. 

i ·1 1. A deste Acordo inici;:1rá a partir ela data de sua assinatura e 
terrninará no final da lviundi;::d FI FAde :2022. 

'14.2 As Partes usarão ele seus melhor"es esforços para iniciar as negociações 
em boa fé 6 meses antes dél data final do Acordo. com vlstas ao 
prolonDamento dos diret!o~~ d<:l ISE conforme este Acorcio. 

Se acc:1:SO a CBF desejar oferecer a terce1ros a concessão de direitos 
:sinlilares aos concedidos neste Acordo após o término deste Acordo, a 
CF~F ofemcerá lc:;is direitos prirnciramentE: à ISE. tera o m<3ximo de 
90 (noventa) d1as a patiír do recehinwnto dt1 da ofe1ia da 
(T\F para <:Jceitar ou mcusar essa oferta. Se acaso a I SE recusar ou 
deíxm de é ofert8 <:IEH!tro do wazo de 90 d:as, a CBF poderá 
oferecer esses direitos 2 desc\e que; ç, CI3F ni:m o faça sob 
termos mais favoraveis a terceiros elo quP a oferta feita inícialrnente pela 
CBF 8 ISE. A Cl3F cornunicara tal oferta 8 lSE e a !SE terá novamente 
c cJíreito cl~ igualar tal oferia. 

14.3. St1 umt-J Pariida for cancelada oficialrilente por motivo de força maior, 
tais como atos de natureza, guerra civil, epidemias, entre outros, ou por 

outm rnotivo fura du controle dA I~>E. 2 CBF dc:;·volverà à ISE a 
Gste:dJf:lleclda r1a clausura ! 2 acima. em um.:;-1 

c:c:mtA hRnc8ri:::1 E1 ':ler iMiCêHJ;I ISE. O re8mbolso será feito 3 (trP.s) 
dias o lecebi(ner-:lo pe!él ela rl()tíficação of1cial cio 
c~mc;(:Jiarnellto da Parlída m:viado pela ISE:. 

4.J-!. Se uma F'art1c:Ja foi' cancelada olicialrnenle por motivo de força rnaior, 
tais como a los ele nalurez<:;, \]uerra civil, epidemi3.s, entre outros, e se a 
Dek1ÇJaçáo já se encontrélva no Local, então a !SE deverá, ele forma 

e par;:.J R CBF o máximo de 40 (quarerlta) 



passaQens aé1·eas de classe r:;rnpresaria! (busíness class) para cada 
n1erntxo ela Delegação retorT1ar ele onde vt:,ío. 

·1 '-1.6. Se a Partida for oftcíalmente cancelada pela ISE por razão que não são 
razões fora do seu contmle ou de forç8 maior, a CBF não terú que 
n:'!emboisar qualquer valor ela Taxa de Comparecimento que já tenha 
recebido. 

í4.6. !\c". r.)arles concordam e que se a CBF decidir cancelar 
suc:1 participaçao na Partida, a ISE sofre1·8 danos em sua reputaçao e 
perdas de valores comerciais. 

'ltí.J. Se acaso a CBF cancelar sua p;:niicipaç;3o na Partida por qualquer 
razão, salvo por evento ele maior, a CBF reembolsará á !SE 
qualquer valor que tenho. recebido ela Taxa ele Comparecimento assim 
como tarnbém pagará à !SE uma índenizaçao por danos no valor 
equivalente a duas (2) vezes a Taxa cJe Cornparecirnento estipulada na 
cláusula 12 acima. Além disso, a CBF deverá compensar à !SE pelos 
reais danos oportunos, e outros danos incon·idos pela ISE, 
se for dete1Tninaclo que os haja, caso esse cancelamento tenha ocorrido 
após a assínatur·a deste Acordo. 

'1·4.8. Qualquer· elas F'artes poder;~ rescindir este Acor·clo antes de seu término 
;:;través de notificação por escrito à outra Parte, se: 

·· él outra Parte está c:?m viola<.:~w 11'18tl'lf'ial a este Acordo e não remediou 
essa violaçi'ío (se capaz de remediá~la) dentro de quinze (15) dias 
após o recebimento dr; por escrito 8í\igindo que o faça: 

· a outra Parte tomar mr:Jdid<iS 011 ou iniciar urn processo 
para sua ou liquidaçao, ou 

0 urn Evento de Força i\Jiaíor, por mais de ·15 clias consecutivos, que não 
""'r'm''''"" a outrê1 Pat'te cJp, curnprír suas obri~Jaçôns conforme esle Acordo, 

ela tem o clireito, o c a S1Utoríd8clrc~ íl<:7 firmar e executar este 
Acordo e que ni"KJ ten1 nenhuma obriç]aç;.ão, contratual ou outrc:L e 
que nao tern conhecnnento de nenllum litígio que possa interferir 
na execuçao deste Acnrclo: 

rKm> a execução deste Acordo. nem o rJesernpent;o de qualquer 
conternplaclas por este Acordo contraria, ou irá 

contrariar ou cons:lituirá uma in;;idirnplência sob qualquer acordo 
ao qual ele ou qualquer de seus afiliados ~,eja parte; ou 

COfTI 10cl8S SU.8S obrigaçõ,?.s, convênios 



e :"'CO(dos e executará todas suas olxigaçôes e responsabiliclacles 
aqui r:ontidas. 

5.? Além das !'epresentaçóes acima. a CElF declara e garante para a !SE 
c;ue os di:·eitos concedidos ;:')s Parlí(Jas sso exclusivos e que não 
c:onGt.!deu e não l:onc2Ger;:1 dur antc:J toda a de;.:~te presente 
1\cordo direito rei.::;cionaclo cotY: qualquer partida disputada 
pel(y; Tirnes elas Seleçôes NacJcmais Brasiltjiras a qualquer terceiro 
s<:dvo a !SE e a Nike somente pelas Pariidas Nike, e que a ISE é a única 
Parte que tem o direito ele organizar qualquer Partida seja esta 
realizada no Brasil ou em qualquer outro lugar do mundo e ele explorar 
qualquer direito rE:Iacionaclo conforme os termcls deste Acordo. 

15.3 Cada Parte íi-tdenizará, defenderá e rnanterá a outm parte e sua matriz, 
oficít:1is, diretores, funcinn8rioc; e age1ltes isf:ntos de toda e qualquer 

, ação judicial, custos, enc;c;I-ÇJ03, julqarnentos, danos e 
ele: terceiros (1nclu!11clo sen1 nonor~lrios advocatícios 

razoáveis) provenie11tes cie qualque!' vioi:'Jçào (OU violaçao alegada) pela 
parte indenizadora de qualquer disposiç:ão deste Acordo. 

(~ualquer aprovação solicitada 8 CBF pela !SE sob este Acordo, 
inclusive a aprovação de qualquer partida proposta pela ISE, não deverá 
ser indevidamente retida ou atrasada. Tal eprovação será considerada 
concedida se a CBF não <Jpr-esenlé1( sua decisi'ío dentm de 7 (sete) clias 

I/", I ~3\';l a CBF violar qualquer ele ::;uas ot1rigações soi) este presente !\corda, 
a CBF a ISE o valor· de USS 1 .000,000 (Um rnilhão de Dólares 
!\rnericanos) a título elE~ por qualquer violaçao cometida. 

'17 ;:: Sern limitar a generalidade do acima, em 

4{} 
td·;. 

C~f3F reiEci(Jnad{., a F'(3J-tfda 
deduzir o vc-dur dr~ da Partida 

As Partes tambéi"(i i'0,C()rifl<3cem qu8 a ISE é parte do grupo (ie 
companhias DaiiF1h /l,l Bmai<a ("C3rupo que cons1ste de várias 
enfídades pelo mundo inteiro e concon:laiTi qutS! os direitos e 
t>Htelkios concedidos à ISE nos tsrrnos deste Acordo também o sao 
pélra cada toclo rnem~-;ro do Grupo DI\G e que cada uma das 
obriq;.;lçi')e::> da I~:JE not; í:eunus 1jeste Acordu poderão ser" curnpddos por 
qualquer rnernr>ro do D/\G. 



A ISE terá, a seu exclusivo critério, o direito de sublicenciar, ceder ou 
transferir qualquer e todos os direitos e obrigações adquiridas sob esse 
Acordo seja em relação a uma Partida específica ou todas as Partidas a 
qualquer terceiros sem a autorização prévia por escrito da CBF. 

20. Lei Aplicável e Resolução de Disputas 

Este acordo será regido e interpretado de acordo com as leis da França. 
Qualquer disputa que possa surgir da interpretação ou implementação 
deste acordo será submetida e resolvida através de arbitragem de 
acordo com os regulamentos da Câmara de Comercio Internacional, em 
Paris, França. 

21. Confídencialidade 

Todos os termos e condições deste Acordo serão tratados pelas partes 
como informação confidencial e nenhuma das partes divulgará os 
termos e condições desse Acordo a nenhuma outra pessoa, salvo seus 
consultores jurídicos ou auditores, sem o consentimento prévio por 
escrito da outra parte. 

Doha 15 de novembro 201 'I 

CBF ISE 

Sr. Ricardo Terra Teixeira Sr. Moheyddin Kamel 


